
Nº da proposição
00080/2021

Data de autuação
30/06/2021

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.691 - INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA GASTRONOMIA E
DA CULTURA ALIMENTAR, CRIA O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. DESENV. ECONÔMICO E COMÉRCIO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



~EGIS~IVO PARA
1 tEITILRA~IP EXPEDIENTE
1 ~it~L 1

CEARÁ
GOVERNO 00 ESTADO TE

MENSAGEM N° ~ É ~ 1 ~E 2 DE ≠j%,tÀA/~ In O DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por inter
médio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispo
sitivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “INSTITUI A P0-
LITICA ESTADUAL DA GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR., CRIA O PRO
GRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao longo das últimas décadas, importantes movimentos passaram a elevar as suas
gastronomias locais como referência cultural, tomando-as, por conseguinte, verdadeiros referen
ciais de valorização da economia.

No caso do Ceará, evidencia-se a cultura alimentar, pautada na preservação das
origens gastronômicas locais, como parte da edificação da sociedade e da cultura cearense, sendo
a base para a implantação de qualquer plano de desenvolvimento idealizado para setor.

Para se conseguir esse desenvolvimento, levando a uma verdadeira e permanente
integração da gastronomia com a economia criativa, é crucial trabalhar os elos da cadeia produti
va de forma integrada, estruturada e eficiente, pensando no pequeno agricultor familiar, na in
dústria alimentícia, nos chefes de cozinha, nas instituições de ensino, nos bares, nos restaurantes,
nas casas de espetáculos, nos hotéis e no turismo em geral, até se chegar no consumidor final,
seja ele local ou não.

Acresce-se que essa integração entre os agentes da cadeia produtiva terá, afora os
seus já esperados benefleios, importante papel na consolidação da imagem do Estado do Ceará
como referência no setor gastronômico nacional, proporcionando verdadeiro estímulo ao produto
regional, ao fortalecimento do turismo gastronômico e, por conseguinte, na geração de renda e
emprego a todos os envolvidos.

Estimular um setor econômico específico, que possui alcance em diversos subsis
temas, como a gastronomia, constitui estratégia de importante significado para o desenvolvimen
to econômico do Estado, abrindo novas oportunidades de negócio. E pensando em tudo isso que,
por meio deste Projeto de Lei, propõe-se a instituição, no ambito do Poder Executivo, da Política
Estadual da Gastronomia e a criação do Programa Ceará Gastronomia, o que permitirá, com a
parceria de toda a sociedade, inclusive órgãos ou entidades públicas de outras esferas, a imple
mentação de ações integradas voltadas ao desenvolvimento da gastronomia cearense.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colabora
ção no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.
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No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos______ de de 2021

N4
C4nilo So reira de Santana

GOVERN. OR DO ESTADO DO CEARÁ €

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO DE SA BARRETO LETTAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO ROrocO

PROJETO DE LEI

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA GASTRONO
MIA E DA CULTURA ALD’IENTAR, CRIA O PRO
GRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Esta Lei institui a Política Estadual da Gastronomia e estabelece princípios, objetivos, ei
xos e competências, para a fomrnlação e implementação do Programa Ceará Gastronomia, seus
planos, projetos, serviços e benefïcios do Plano Estadual de Desenvolvimento da Gastronomia
Cearense, envolvendo todos os elos da cadeira produtiva gastronômica, bem como os órgãos e as
entidades estaduais com competência e interessc institucional para a abordagem da matéria.
§ 1° A cadeia produtiva da gastronomia é integrada por segmentos da produção de insumos, de
abastecimento e amiazenamento, da educação, do comércio, da indústria e dos serviços.
§ 20 A Casa Civil compete a definição e a coordenação das ações da Política Estadual da Gastro
nomia, podendo, para implementá-las, valer-se de parceria com outros órgãos ou entidades públi
cas de qualquer esfera de governo.

Art. 2° O Programa Ceará Gastronomia constitui política pública de Estado vokada à promoção
de ações de fortalecimento da gastronomia e da cultura alimentar cearensc.
Parágrafo único. O Programa será desenvolvido em articulação com as diretrizes da política
pública de turismo, e demais áreas pcrtincntcs, a sociedade civil e os órgãos e conselhos dos
segmentos iniegrantes de toda a cadeia produtiva da gastronomia.

Art. 3° O Programa Ceará Gastronomia rege-se pelos seguintes princípios:
1 - articulação entre o Poder Público e a iniciativa privada, com vistas a incrementar a produção
gastronômica de competitividade nos mercados interno e externo, favorecendo os produtores lo
cais;
II - participação social na formulação, na execução e no monitoramento das políticas públicas
voltadas ao desenvolvimento da gastronomia, como condição necessária para assegurar a sua le
gitiiriidade;
III - garantir a soberania alimentar c o direito humano à alimentação adequada, assegurada a
participação da sociedade civil organizada na formulação de políticas, planos, programas e ações
direcionadas à segurança alimentar e nutricional, nos termos da Lei n° 15.002, de 21 de setembro
de 2011;
IV - valorização da sazonalidade da produção agrícola. estimulando o consumidor final seja pelo
fornecimento de produtos com caráter transitório, seja pela realização de eventos que valori m
as sazonalidades;

3 de 75



CEARA
GOVERNO DO ESTADO

V - valorização dos produtos e insumos do território cearense como garantia da autenticidade e
singularidade da gastronomia local;
Vi - preservação das tradições gastronômicas e reforço da identidade local e do senso de comia
nidade;
VII - salvaguardar o patrimônio gastronômico do Estado do Ceará em toda a sua diversidade e
origem, bem como os modos de fazer e os saberes relacionados à cultura alimentar, de forma a
garantir a preservação das tradições locais como um dos aspectos de desenvolvimento da gastro
nomia;
viii - promover a conexão entre a cultura local e a global.

Art. 40 São objetivos do Programa Ceará Gastronomia:
1 - tomar o Estado do Ceará um destino gastronômico de reconhecimento nacional e internacio
nal;
II - promoção do turismo gastronômico no Estado do Ceará para fortalecer o desenvolvimento
econômico;
III - promoção da cultura alimentar tipicamente cearense em âmbito nacional e internacional;
IV - preservar a qualidade e a autenticidade da gastronomia local, inclusive as características his
tóricas das receitas e pratos cearenses, bem como seus modos e técnicas de preparo, com forneci
mento de selos de autenticidade e garantia dos produtos tipicamente regionais;
V - apoiar ações do turismo gastronômico, de lazer e eventos;
VI - posicionar a gastronomia como indústria criativa.

Ad. 5° Compete à Casa Civil a coordenação da execução do Programa Ceará Gastronomia, nos
termos do § 2°, do art. 1°, desta Lei,
Parágrafo único. A sociedade civil, através de conselhos, comitês, redes intersetoriais, finda
ções e organizações sem fins lucrativos, participará do Programa por meio da proteção e da pro
moção do desenvolvimento gastronômico cearense, executando ações complementares nas co
munidades ou em parceria com o Poder Público, respeitada a primazia do Estado na condução
das políticas públicas.

Ad. 6° Fica instituído o Selo de Certificação dc Produto Cearense, no âmbito do Programa Ceará
Gastronomia, com objetivo de certificar produtos tipicamente cearenses.
Parágrafo único. Os critérios para obtenção, os requisitos para certificação, a forma de emissão
do selo a que se refere o “caput”, deste artigo, serão estabelecidos em decreto do Chefe do Poder
Executivo.

Ad. 7° Fica criado o Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimen
tar, colegiado vinculado à Casa Civil, com funções deliberativas no âmbito da cadeia produtiva
da gastronomia.
§ 1° Compete ao Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar:
1 - fomentar e implementar a Politica Estadual de Gastronomia e Cultura Alimentar;
II - salvaguardar as politicas de segurança alimentar e tradições gastronômicas;
III - promover ações que visem o fortalecimento de toda a cadeia produtiva.
§2° O Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar terá a sua
composição defmida em decreto do Poder Executivo.
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Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortalez&
aos_____ de _______________ de 2021.

O_Li
Cam o Sobreir de Santana

GOVERNA]3~R DO ESTADO DO CEARÁ

j
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/07/2021

LIDO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

Avenida Desembargador Moreira, 2807, GAB 307 – Dionísio Torres – Fortaleza/CE CEP 60170-900 

 

 

 
 

EMENDA ADITIVA N.º 01 /2021  

 

 

 

Adiciona dispositivo ao Projeto de Lei nº 

80/2021, que acompanha a Mensagem nº 8.691, 

de 28 de junho de 2021, na forma que indica. 

 

Art. 1º. Adiciona-se o inciso III ao art. 4º do Projeto de Lei nº 80/2021, com a seguinte 

redação, renumerando-se os demais: 

 

 

“Art. 4º......................... 

 

[...] 

 

III - Estimular a consolidação e ampliação da agricultura familiar 

rural e urbana, do turismo local e regional, da produção e 

fabricação artesanal e da produção e divulgação de conhecimentos 

relacionados à diversidade cultural cearense.”  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda tem por finalidade incluir dentre os objetivos do 

Programa Ceará Gastronomia o estímulo à consolidação e ampliação da agricultura 

familiar.  

 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2021. 

 

Deputado ELMANO DE FREITAS 

Líder do PT 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

Avenida Desembargador Moreira, 2807, GAB 307 – Dionísio Torres – Fortaleza/CE CEP 60170-900 

 

 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02/2021  

 

 

 

Modifica-se dispositivo do Projeto de Lei nº 

80/2021, que acompanha a Mensagem nº 8.691, 

de 28 de junho de 2021, na forma que indica. 

 

Art. 1º. Modifica-se o inciso V do art. 5º do Projeto de Lei nº 80/2021, com a seguinte 

redação: 

 

 

“Art. 3º......................... 

 

[...] 

 

VII - salvaguardar o patrimônio gastronômico do Estado do Ceará em 

toda a sua diversidade e origem, bem como os modos de fazer e os 

saberes relacionados à cultura alimentar, de forma a garantir a 

preservação das tradições locais como um dos aspectos de 

desenvolvimento da gastronomia, cultura material e imaterial de 

grupos familiares, indígenas, quilombolas, comunidades de matriz 

africana ou de terreiro, pescadores artesanais, aquicultores, 

maricultores, silvicultores, extrativistas, suas cooperativas e 

associações e demais povos e comunidades tradicionais.”  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda tem por finalidade tornar claros os limites materiais do 

patrimônio gastronômico do Estado do Ceará esclarecendo o escopo de preservação das 

tradições da Proposição.  

 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2021. 

 

Deputado ELMANO DE FREITAS 

Líder do PT 

 
 

8 de 75



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  07/07/2021 13:11:44  Data da assinatura:  07/07/2021 13:11:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
08/07/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.691, de 28 de junho de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 80/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “INSTITUI A POLÍTICA
ESTADUAL DA GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR, CRIA O PROGRAMA CEARÁ
GASTRONOMIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Ao longo das últimas décadas, importantes movimentos passaram a elevar as suas
gastronomias locais como referência cultural, tornando-as, por conseguinte, verdadeiros
referenciais de valorização da economia.

 

No caso do Ceará, evidencia-se a cultura alimentar, pautada na preservação das origens
gastronômicas locais, como parte da edificação da sociedade e da cultura cearense, sendo a
base para a implantação de qualquer plano de desenvolvimento idealizado para setor.

 

Para se conseguir esse desenvolvimento, levando a uma verdadeira e permanente integração
da gastronomia com a economia criativa, é crucial trabalhar os elos da cadeia produtiva de
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forma integrada, estruturada e eficiente, pensando no pequeno agricultor familiar, na
indústria alimentícia, nos chefes de cozinha, nas instituições de ensino, nos bares,
restaurantes, nas casas de espetáculos, nos hotéis e no turismo em geral, até se chegar no
consumidor final, seja ele local ou não.

 

Acresce-se que essa integração entre os agentes da cadeia produtiva terá, afora os seus já
esperados benefícios, importante papel na consolidação da imagem do Estado do Ceará
como referência no setor gastronômico nacional, proporcionando verdadeiro estímulo ao
produto regional, ao fortalecimento do turismo gastronômico e, por conseguinte, na geração
de renda e emprego a todos os envolvidos.

 

Estimular um setor econômico específico, que possui alcance em diversos subsistemas, como
a gastronomia, constitui estratégia de importante significado para o desenvolvimento
econômico do Estado, abrindo novas oportunidades de negócio. É pensando em tudo isso
que, por meio deste Projeto de Lei, propõe-se a instituição, no âmbito do Poder Executivo, da
Política Estadual da Gastronomia e a criação do Programa Ceará Gastronomia, o que
permitirá, com a parceria de toda a sociedade, inclusive órgãos ou entidades públicas de
outras esferas, a implementação de ações integradas voltadas ao desenvolvimento da
gastronomia cearense.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentadodispõe sobre a Política Estadual da Gastronomia e Cultura Alimentar, bem
como cria o Programa Ceará Gastronomia, atribuindo, por conseguinte, competências à Casa Civil e
instituindo, ainda, o Selo de Certificação de Produto Cearense.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuaçãocom base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de leiordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a  e o  do Poder Executivo e da administraçãoorganização funcionamento
estadual, na forma da lei. (grifo inexistente no original)

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a , o , a moradia, oalimentação trabalho
transporte, o , a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância,lazer
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Ademais, em alusão ao destaque da Justificativa apresentada, que evidenciou os movimentos que
passaram a elevar as suas gastronomias locais como , tem-se que se insere nasreferência cultural
competências administrativas ou materiais comuns de todos os entes federativos, nos termos do art. 23 da
Carta Magna o seguinte, :verbum ad verbum
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e , oscultural
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens
de valor histórico, artístico ou ;cultural

V - proporcionar os meios de acesso à , à educação, à ciência, à tecnologia, àcultura
pesquisa e à inovação;        

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
; (grifo inexistente no original)social dos setores desfavorecidos

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se de disposições destinadas à órgão da
administração pública, na estrutura organizacional da Casa Civil do Estado do Ceará, se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do
Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo
aotema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, organização administrativa serviços
 e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)públicos

 

***

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) , ,  e  das Secretarias de Estado, órgãos ecriação organização estruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a
temática retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

                 Ademais, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar , políticas públicas
, ,  e  que traduzam, de forma ordenada, os princípiosplanos programas projetos ações

emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifo inexistente no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.691,
de 28 de junho de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
08 de julho de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Fiho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 80/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.691, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA
GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR, CRIA
O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 80/2021
qual institui a política estadual da gastronomia e cultura alimentar, cria o programa Ceará gastronomia, e
dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Ao longo das últimas décadas,
importantes movimentos passaram a elevar as suas gastronomias locais como referência cultural,
tornando-as, por conseguinte, verdadeiros referenciais de valorização da economia. No caso do
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Ceará, evidencia-se a cultura alimentar, pautada na preservação das origens gastronômicas locais,
como parte da edificação da sociedade e da cultura cearense, sendo a base para a implantação de
qualquer plano de desenvolvimento idealizado para setor.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui a política estadual da gastronomia e cultura alimentar, cria o programa Ceará
gastronomia, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 80/2021
oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/07/2021 08:04:12  Data da assinatura:  26/07/2021 08:04:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

14ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 07/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   D
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  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
26/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 01 e 02

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 80/2021 E EMENDAS Nº 01 E 02/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.691, do Poder Executivo)

 

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA
GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR, CRIA
O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 80/2021
qual institui a política estadual da gastronomia e cultura alimentar, cria o programa Ceará gastronomia, e
dá outras providências, bem como suas .emendas de nº 01 e 02/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Ao longo das últimas décadas,
importantes movimentos passaram a elevar as suas gastronomias locais como referência cultural,
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tornando-as, por conseguinte, verdadeiros referenciais de valorização da economia. No caso do
Ceará, evidencia-se a cultura alimentar, pautada na preservação das origens gastronômicas locais,
como parte da edificação da sociedade e da cultura cearense, sendo a base para a implantação de
qualquer plano de desenvolvimento idealizado para setor.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 07 de
julho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui a política estadual da gastronomia e cultura alimentar, cria o programa Ceará
gastronomia, e dá outras providências, bem como suas emendas de nº 01 e 02/2021.

A matéria tem o objetivo de instituir a política Estadual da Gastronomia, bem como o Programa Ceará
Gastronomia, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento da Gastronomia Cearense, gerando
emprego, renda e uma cultura alimentar forte. O programa envolve todos os elos da cadeia produtiva
gastronomia, desde a produção de insumos até abastecimento e armazenamento, educação, comércio,
indústria e serviços. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso,
possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

As emendas nº 01 e 02/2021, de autoria do Deputado Elmano Freitas integram a Mensagem, reforçando-a
e fortalecendo-a. Desta forma, não verificando óbices administrativos, reconhecemos seu mérito.

Diante do exposto, no tocante à , oriunda da Mensagem nº 8.691, propostaMENSAGEM N° 80/2021
pelo Poder Executivo, bem como às , apresentamos o EMENDAS DE Nº 01 E 02/2021 PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
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CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas 01 e 02

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 01 E 02/2021 À MENSAGEM N° 80/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.691, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA
GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR, CRIA
O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  à Mensagem nº 80/2021, oriunda da Mensagem nº 8.691,EMENDAS Nº 01 E 02/2021
proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Institui a política estadual da gastronomia e
cultura alimentar, cria o programa Ceará gastronomia, e dá outras providências”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

As emendas nº 01 e 02/2021, de autoria do Deputado Elmano Freitas integram à Mensagem, reforçando-a
e fortalecendo-a. Desta forma, não verificando óbices administrativos, reconhecemos seu mérito.
Ademais, não verificamos quaisquer vícios e óbices legais e constitucionais a estas.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade das  àEMENDAS Nº 01 E 02/2021,
Mensagem nº 80/2021, oriunda da Mensagem nº 8.691, apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL
seguindo o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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59ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 07/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INFORMATIVO  

 

 Fica acrescida a Comissão de Cultura e Esportes à Proposição n.º 

80/2021 - oriundo da Mensagem n.º 8.691 - Institui a Política Estadual da 

Gastronomia e da Cultura Alimentar, cria o Programa Ceará Gastronomia, e 

dá outras providências, em virtude da aprovação da Emenda de Plenário n.º 

01/2021 de autoria do Poder Executivo. 

    

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
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Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

38 de 75



a
CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N° ~1t ~35~ DE O IDE i.ÁJCQÁ€Y DE 2021 que envia EMEN
DA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei encaminhado pela Mensagem n° 8.691, de 28 de
junho de 2021. ~mencL a~R&nc~cyuc~ -nc o~ao&~

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando o que dispõe o art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 1989,
envio à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, a presente
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei enviado por meio da Mensagem n° 8.691, de 28 de juiiho
de 2021, que “INSTITUI A POLITICA ESTADUAL DA GASTRONOMIA E CULTURA
ALIMENTAR, CRIA O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Através da Mensagem n.° 8.691, de 28 de junho de 2021., enviou-se à deliberação
legislativa Projeto de Lei instituindo a Política Estadual da Gastronomia e Cultura Alimentar.
bem como criando o Programa Ceará Gastronomia. Com a iniciativa, pretende-se fomentar o
setor gastronômico em todo o Estado, com esperado impacto no desenvolvimento econômico
e social cearense.

O objetivo desta Emenda consiste na alteração pontual de dispositivos do referido
Projeto, a fim de substituir o órgão estadual que ficará responsável pelo Programa Ceará Gas
tronomia, o qual passará a ser a Secretaria da Cultura do Estado — Secut, dado sua competên
cia revelar maior pertinência e afinidade com matéria.

Convicto de que essa Augusta Casa Legislativa emprestará o seu imprescindível
apoio à anexa propositura, aproveito do ensejo para reiterar a V. Exa. e a seus eminentes pa
res, protestos de elevada estima e distinta consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

CEAR~L

aos de de 2021.

C lo Sob/eira de Santana
GOVERNA R DO ESTADO DO

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

AH. 10 Ficam alterados o § 2° do art. 1°, o caput do art. 5° e o capta do art. 7°, da Mensagem
n°8.691, de 28 de junho de 2021, os quais passam à seguinte redação:

“Art. 1°

§ 2° À Secretaria da Cultura do Estado - Secult compete a definição e a coordenação das
ações da Política Estadual da Gastronomia, podendo, para implementá-las, valer-se de
parceria com outros órgãos ou entidades públicas de qualquer esfera de governo.

Art. 5° Compete à Secult a coordenação da execução do Programa Ceará Gastronomia,
nos termos do § 2°, do art. 1°, desta Lei.

Art. 7° Fica criado o Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura
Alimentar, colegiado vinculado à Secult, com fúnções deliberativas no âmbito da cadeia
produtiva da gastronomia.”

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
de de 2021

C4ilo So reira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ

ry

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei enviado pela Mensagem 1108.691, de 28 de junho
de 2021.

aos

40 de 75



a
AssembiciaLegislativa

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

f\PROV.kD()

Err~J_Ç~~ 6~? ~ 2 ~ Requer o acatamento de Emenda Modificativa de

Plenário à Proposição n9 80/21.

O Deputado infra-assinado vem, na forma regimental preceituada no §19 do art. 210 do

Regimento Interno, requerer a Vossa Excelência que submeta à apreciação do Plenário 13 de Maio

a Emenda Modificativa de Plenário à Proposição n9 80/2021.

Sala das Sessões, 7 de Julho de 2021.

enato Roseno

Deputado Estadual
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

Emenda Modificativa n23/2021 à Proposição n9 80/2021

Modifica o inciso II, do §12, do artigo 79 da Proposição n~8O/2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 12— Modifica inciso II, do §12, do artigo 72 da Proposição n2 80/2021, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Au. 79 (...)

II — salvaguardar as políticas de soberania alimentar, segurança alimentar e tradições

gastronômicas” (NR)

Artigo 2~ - Esta emenda entra em vigor na data de sua puhlïcação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 7 de julho de 2021.

~t~no

Deputado Estadual - PSOL/CE

42 de 75



•1iI
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre trazer a lume o conceito de soberania alimentar no sítio oficial da
Presidência da República’

A soberania alimentar é um princípio crucial para a garantia de segurança

alimentar e nutricional e diz respeito ao direito que tem os povos de

definirem as políticas, com autonomia sobre o que produzir, para quem

produzir e em que condições produzir. Soberania alimentar significa

garantir a soberania dos agricultores e agricultoras, extrativistas,

pescadores e pescadoras, entre outros grupos, sobre sua cultura e sobre os

bens da natureza.

A presente emenda tem o fito de incluir entre as competências do Conselho Estadual de
Políticas Públicas de Gastronomia e Cultura Alimentar, a salvaguarda das políticas de soberania

alimentar, ao lado daquelas de segurança alimentar e de tradições gastronômicas.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2021.

~at~no
Deputado Estadual— PSOL/CE

IVide Acesso etri
7 de jui 2021.
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1
Assembleia, Legislativa

do Estado do Ceará

oç

O Deputado que este subscreve REQUER a ‘1 Exa., nos termos do Regimento Interno deste

poder, com devido respeito e o costurneiro acatamento, que seja recebida a emenda de plenário à

mensagem. n° 80/2021, oriunda dh Mensagem n° 8.691, de autoria do Poder Executivo, no sentido

de que a mesmas possa ser apreciada na presente sessão plenária desta Augusta Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO nb CEARÁ,
em 14 dejuilio de 2021.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LIDER DO GOVERNO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESffiENTE DA ASSEMBLEIA
ESTADO’DO CEARÁ.

LEGISLATIVA DO

REQUÉR QUE SEJA SUBMETIDA AO ACATAMENTO,
EMENDA DE PLENÁRIO À MENSAGEM N° 80/2021,
ORIUNDA DA MENSAGEM N° 8.691 - AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO

CaMmtc dc Depurado &tadzúijdtio C4nrflho .ZMc,do Covcmo -4E Da mbvpdorMordz., 2807- Diomkic Ton,s/CEt~ 60.1704)00 /
Foztakza/CE Gak n.’316. FonrJFaz (5$ 3277.2S58)Z559. E 1iLdepjn&raufi&c@úa~goKbr. 8011EG15L427JR44.
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Assembleia Legislativa
do Es~do do Ceará

EMENDA MODIFICATIVA / ADITIVkN.° 512021

À MENSAGEM N° 80/2021, ORIUNDA DA MENSAGEM N° 8.691, DË AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO~

MODIFICA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 E
DO ARTIGO 5° E ACRESCENTA O INCISO IX AO
ARTIGO 3° E O INCISO VII AO ARTGO 4°, À
MENSAGEM N° 80/2021, ORIUNDA DA MENSAGEM N°
8.691, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

Art. 1°:— fica modificada o parágrafo únicd dos artigos 2° e 5° e acrescentado o inciso IX ao artigo
3° e o inciso VII ao artigo 4°, à mensagem n° 80/2021, oriunda da mensagem n° 8.691, de autoria do
poder executivo, na forma indicada:

Art2°[...]

Parágrafo único.. O programa será desenvolvido em articulação com as
diretrizes da política pública de cultura, e demais áreas pertinentes, a
sociedade civil e os ôrgãos e cónselhos dos segmentos -inteÈrantes de toda a
cadeia produtiva da gastronomia:

Art.~°[...j.

IX — Garantir políticas dc educação e de formação no campo da cultura
alimentar e da gastronomia social.

Art..4°[..j

(...)

VII - Promover a difusão de conhecimentos e conceitos vinculados à
cultura alimentar e à gastronomià cearense, por meio da educação
formal e informal; -.

Art.5°[...]

Gzbk,ctc do Depulado Enadudjdhb ~fszr4Ç~~0 ~Cdcr do Goitmo .A~ Dcscmbas,,~dorMoséin, 2807- Dionf.do flnrs/CE1~ 60.170.9~’ /
Fo,frlco/CE Cd.. n.’316.Fone/Far ~~5) 8277Z558A539- Esuaib dçuj~&c arEu7o#sLc~goKbr. 30’LECISL4fl/RA.
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*
Àssembleia Legislativa

do Estado do Ceará

Parágrafo único.- A Sociedade civil, através de conselhos, comitês, redes
intersetoriais, fundações e organizações sem fins lucrativos e instituições
educacionais, participará do programa poi? meio da proteção e da promoção
do desenvolvimento gastronômico cearense executando ações
complementares nas comunidades ou em parceria com o Poder Público,
respeitada a primazia do Estado na conduçâo das políticas públicas.

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigór na data de sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
em 14 dc julho de 2021. - - . —

6

JúlioCésar Filho -

Deputado Estadual — Cidadania
LÍDER DO GOVERNO -

Gzfih,ckz do Deputado &taduatJúlio C4mrEho -lide’do Covemá ~AK Dcrcmb.s7zdorMomim, 2807- Dkrnh!o Tozr&/CEe COJYOSOO /
FozfrJez/CE Gz~ n.’3I6-~bn4On~ c&5)32771f58~W- &naib dcp.juHoascsfiIhoêíccgo~br-3flEGISf47TJPn4.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo mçdificar os artigos citados, no sentido de

deixar claro que esse serviço é opcional e assim deixar a possibilidade de que cada áartório opte ou

nâo pelos ~erviços prestados pelas suas entidades de classes, preservando o principio da livre

iniciativa. A idéia é esses cartórios conheçam e se adaptem ao novo serviço oferecido, de acordo

com sua necessidade.

Desta fom~a, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaç~b desta

emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm
14 de julho dc 2021.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LÍDER DO GOVERNO

4

CsbiacD, de~ Ddp~do&bd&Júfio CésnFflho -Ilderdo Govono .4v. DcscmbarpdorMorcn, 2807- 11on&io Tonv,/CEft 60.170-900 /
Foz&czwtE Gab. si. 316.Foa~4~w (&5) 32772568/2559. &n.& depjuYoccrnrfslho#aLcc-,gcr.~br. 30’ LEGISLA7V24.
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

. Requer o acatamento de Subemenda Modifica~va

de Plenário à Emenda Adifiva n2 01/21 à Proposição

n9 80/21.

O Deputado infra-assinado vem, na forma regimental preceituada no §1~ do art. 210 do

Regimento Interno, requerer a Vossa Excelência que submeta à apreciação do Plenário 13 de Maio

a Subemenda Modificativa de Plenário à Emenda Aditiva n2 01/21 à Proposição n~ 80/2021.

Sala das Sessões, 7 de iulho de 2021.

Renato Roseno

Deputado Estadual
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Subemenda Modificativa n21J2021 à Emenda Aditiva n2 01/21 à Proposição n2 80/2021

Modifica o artigo l~ da emenda aditiva n2

01/21 à Proposição n~80/2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 12— Modifica o artigo 1~ da emenda aditiva n9 01/2021 à Proposição n2 80/2021, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)

Art.49(..)

III - Estimular a consolidação e ampliação da agricultura familiar rural e urbana, do turismo local e

regional, do turismo comunitário, da produção e fabricação artesanal e da produção e divulgação

de conhecimentos relacionados à diversidade cultural cearense.” (NR)

Artigo 2~ - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 7 de julho de 2021.

nato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o fito de incluir dentre os objetivos do Programa Ceará
Gastronomia o estímulo à consolidação e à ampliação do turismo comunitário.

Como assevera Sampaio1:

nos territórios que experimentam o turismo comunitário, existe uma
preocupação significativa com aspectos relacionados ao patrimônio natural

e cultural. Em alguns casos, acontecem de maneira paralela ou integram as

experiências de turismo comunitário, cuja finalidade é de preservar a

biodiversidade e conservaras modos de vida tradicionais.

O turismo comunitário via de regra é protagonizado por agricultores familiares e

agroecológicos, indígenas, quilombolas, pescadores artesanais, aquicultores, maricultores,

silvicultores, extrativistas ou demais povos e comunidades tradicionais. Tratam-se de sujeitos
vitais para a preservação do patrimônio cultural alimentar cearense, o que ocorre inclusive por

meio do próprio turismo comunitário.

Imprescindível, portanto, a presente emenda, diante da importância da consolidação e da
ampliação do turismo comunitário para a Política Estadual da Gastronomia e da Cultura Alimentar

e para o Programa Ceará Gastronomia.

Sala das Sessões, 7 de julho de 2021.

R nato Roseno
Deputado Estadual — PSOL/CE

1SAMPAIO, Carlos Alberto Cioce. Pensando o conceito de turismo comunitário. In; V Seminário
da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Turismo. 2008. Belo Horizonte (MG).
Anais do Seminário da AJVPTLJR. Belo 1-lorizonte, 2008.
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E ESPORTES; DE

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Não

Emendas de Plenário nºs 01, 03 e 04 e Subemenda nº 01.

Regime de Urgência: Aprovado em 14/07/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/08/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01, 03 e 04/2021 E SUBEMENDA DE
PLENÁRIO Nº 01/2021 A MENSAGEM N° 80/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.691, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA
GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR, CRIA
O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  e EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01, 03 E 04/2021 SUBEMENDA DE PLENÁRIO Nº
 à Mensagem nº 80/2021, oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta pelo Poder Executivo, que01/2021
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tem como ementa: “Institui a política estadual da gastronomia e cultura alimentar, cria o programa Ceará
gastronomia, e dá outras providências”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda de plenário nº 01/2021, de autoria do Poder Executivo, consiste na alteração pontual de
dispositivos do referido Projeto, a fim de substituir o órgão estadual que ficará responsável pelo Programa
Ceará Gastronomia, o qual passará a ser a Secretaria da Cultura do Estado — Secut, dado sua
competência revelar maior pertinência e afinidade com matéria.

Em relação às emendas de plenário nº 03, 04/2021 e subemenda de plenário 01/2021, todas de autoria do
Deputado Renato Roseno, estas integram à mensagem, fortalecendo seu objetivo e portanto,
vislumbramos seu mérito.

 

Diante do exposto em relação às EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01, 03 E 04/2021 E SUBEMENDA
 à Mensagem nº 80/2021, oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta peloDE PLENÁRIO Nº 01/2021

Poder Executivo, apresentamos o , seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  09/08/2021 19:44:47  Data da assinatura:  09/08/2021 19:45:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
09/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E ESPORTES; DE

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Não

Emenda de Plenário nº 05

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA DE PLENÁRIO 05/2021

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  11/08/2021 16:24:46  Data da assinatura:  11/08/2021 16:28:19

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
11/08/2021

 

 

PARECER SOBRE A EMENDA DE PLENÁRIO 05/2021,
ANEXA A MENSAGEM Nº 80/2021, ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.691.

RELATORA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  da emenda de plenário 05/2021, anexa a Mensagem nº 80/2021.

A emenda de autoria do Deputado Júlio Cesar Filho tem como objetivo modificar artigos, no sentido de
deixar claro que esse serviço é opcional e assim deixar a possibilidade de que cada cartório opte ou não
pelos serviços prestados pelas suas entidades de classes, preservando o princípio da livre iniciativa.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, visto que atendem os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, as emendas em questão possuem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação
da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DA RELATORA

Ante o exposto e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ofertamos
parecer FAVORÁVEL à Emenda de Plenário 05/2021 anexa a Mensagem nº 80/2021.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CCE, CICTS E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  12/08/2021 14:13:52  Data da assinatura:  12/08/2021 14:14:18

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/08/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

56ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 15/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00030/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  17/08/2021 10:12:57  Data da assinatura:  17/08/2021 10:12:57

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00030/2021
17/08/2021

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: InclusÃ&o por engano

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS DE PLENÁRIO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  17/08/2021 11:14:11  Data da assinatura:  17/08/2021 11:15:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas de plenário 01, 03, 04 e subemenda 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/08/2021 13:01:14  Data da assinatura:  23/08/2021 13:01:31

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01, 03 e 04/2021 E SUBEMENDA DE
PLENÁRIO Nº 01/2021 A MENSAGEM N° 80/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.691, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA
GASTRONOMIA E CULTURA ALIMENTAR, CRIA
O PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01, 03 E 04/2021 E SUBEMENDA DE PLENÁRIO Nº
 a Mensagem nº 80/2021, oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta pelo Poder Executivo, que01/2021

tem como ementa: “Institui a política estadual da gastronomia e cultura alimentar, cria o programa Ceará
gastronomia, e dá outras providências”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda de plenário nº 01/2021, de autoria do Poder Executivo, consiste na alteração pontual de
dispositivos do referido Projeto, a fim de substituir o órgão estadual que ficará responsável pelo Programa
Ceará Gastronomia, o qual passará a ser a Secretaria da Cultura do Estado — Secut, dado sua
competência revelar maior pertinência e afinidade com matéria. Não vislumbramos óbices legais e
constitucionais à emenda.

Em relação às emendas de plenário nº 03, 04/2021 e subemenda de plenário 01/2021, todas de autoria do
Deputado Renato Roseno, estas integram a Mensagem, fortalecendo seu objetivo e, portanto,
vislumbramos seu mérito. Não vislumbramos óbices legais e constitucionais às emendas.

 

Diante do exposto em relação às EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01, 03 E 04/2021 E SUBEMENDA
 à Mensagem nº 80/2021, oriunda da Mensagem nº 8.691, proposta peloDE PLENÁRIO Nº 01/2021

Poder Executivo, apresentamos o , seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  23/08/2021 13:54:40  Data da assinatura:  23/08/2021 13:55:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s):  Emenda de Plenário nº 05/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 05/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 80/2021

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  22/09/2021 09:30:50  Data da assinatura:  22/09/2021 09:34:26

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
22/09/2021

PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 05/2021 AO PROJETO
DE LEI Nº 80/2021, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.691 DE 28 DE
JUNHO DE 2021, QUE INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA
GASTRONOMIA E DA CULTURA ALIMENTAR, CRIA O
PROGRAMA CEARÁ GASTRONOMIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda de Plenário Modificativa nº 05/2021, de autoria do Deputado JúlioCésar Filho, que
modifica o parágrafo único dos artigos 2° e 5° e acrescenta o inciso IX ao artigo 3° e o inciso VII ao
artigo 4°.

II – ANÁLISE

A Emenda ora em análise tem por objetivo a dos dispositivos em comento com o objetivo de tornar clara
natureza opcional do serviço oferecido, garantindo, assim, a cada cartório a possibilidade de optar ou não
pelos serviços prestados pelas suas entidades de classes.

Trata-se de medida, portanto, que se presta a preservar o princípio da livre iniciativa, permitindo aos
cartórios conhecer e se adaptar ao novo serviço oferecido, optando pela sua utilização de acordo com sua
necessidade.

III – VOTO

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda de Plenário Modificativa nº 05/2021.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/09/2021 09:52:54  Data da assinatura:  22/09/2021 09:53:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

66ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 15/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/09/2021 11:35:56  Data da assinatura:  22/09/2021 12:03:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/09/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 36ª (TRÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E DOIS

INSTJTUI A POLÍTICA ESTADUAL DA GASTRONO
MIA E DA CULTURA ALIMENTAR, E CRIA O PRO
GRAMA CEARÁ GASTRONOMIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Esta Lei institui a Política Estadual da Gastronomia e estabelece princípios,
objetivos, eixos e competências para a formulação e implementação do Programa Ceará Gastronomia,
seus planos, projetos, serviços e beneffcios do Plano Estadual de Desenvolvimento da Gastronomia
Cearense, envolvendo todos os elos da cadeia produtiva gastronômica bem como os órgãos e as
entidades estaduais com competência e interesse institucional para a abordagem da matéria.

§ L° A cadeia produtiva da gastronomia é integrada por segmentos da produção de
insumos, de abastecimento e armazenamento, da educação, do comércio, da indústria e dos serviços.

§ 2.° À Secretaria da Cultura do Estado — Secult compete a definição e a coordenação das
ações da Política Estadual da Gastronomia, podendo, para implementá-las, valer-se de parceria com
outros órgãos ou entidades públicas de qualquer esfera de governo.

Ad. 2.° O Programa Ceará Gastronomia constitui política pública de Estado voltada à
promoção de ações de fortalecimento da gastronomia e da cultura alimentar cearense.

Parágrafo único, O Programa será desenvolvido em articulação com as diretrizes da
política pública de cultura, e demais áreas pertinentes, com a sociedade civil e os órgãos e conselhos
dos segmentos integrantes de toda a cadeia produtiva da gastronomia.

Ad. 3.° O Programa Ceará Gastronomia rege-se pelos seguintes princípios:
1 — articulação entre o Poder Público e a iniciativa privada, com vistas a incrementar a

produção gastronômica de competitividade nos mercados interno e externo, favorecendo os produtores
locais;

II — participação social na formulação, na execução e no monitoramento das políticas
públicas voltadas ao desenvolvimento da gastronomia como condição necessária para assegurar a sua
legitimidade;

III — garantir a soberania alimentar e o direito humano à alimentação adequada, assegurada
a participação da sociedade civil organizada na formulação de políticas, planos, programas e ações
direcionadas à segurança alimentar e nutricional, nos tennos da Lei n.° 15.002, de 21 de setembro de
2011;

IV — valorização da sazonalidade da produção agrícola, estimulando o consumidor fmal,
seja pelo fornecimento de produtos com caráter transitório, seja pela realização de eventos que
valorizem as sazonalidades;

V — valorização dos produtos e insumos do teifitório cearense como garantia da
autenticidade e singularidade da gastronomia local;

VI — preservação das tradições gastronômicas e reforço da identidade local e do senso de
comunidade;

g)L~tr- ~

71 de 75



AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

VII .— salvaguardar o patrimônio gastronômico do Estado do Ceará em toda a sua
diversidade e origem bem como os modos de fazer e os saberes relacionados à cultura alimentar, de
foriha a garantir a preservação das tradições locais como um dos aspectos de desenvolvimento da
gastronomia, cultura material e imaterial de grupos familiares, indígenas, quilombolas, comunidades
de matriz africana ou de terreiro, pescadores artesanais, aquicultores, maricultores, silvicultores,
extrativistas, suas cooperativas e associações e demais povos e comunidades tradicionais;

VIII — promover a conexão entre a cultura local e a global;
IX — garantir políticas de educação e de formação no campo da cultura alimentar e da

gastronomia social.
Ad. 4.° São objetivos do Programa Ceará Gastronomia:
1 — tomar o Estado do Ceará um destino gastronômico de reconhecimento nacional e

internacional;
II — promoção do turismo gastronômico no Estado do Ceará para fortalecer o

desenvolvimento econômico;
III — estimular a consolidação e ampliação da agricultura familiar rural e urbana, do

turismo local e regional, do turismo comunitário, da produção e fabricação artesanal e da produção e
divulgação de conhecimentos relacionados à diversidade cultural cearense;

IV — promoção da cultura alimentar tipicamente cearense em âmbito nacional e
internacional;

V — preservar a qualidade e a autenticidade da gastronomia local, inclusive as
características históricas das receitas e dos pratos cearenses, bem como seus modos e suas técnicas de
preparo, com fornecimento de selos de autenticidade e garantia dos produtos tipicamente regionais;

VI — apoiar ações do turismo gastronômico, de lazer e eventos;
VII— posicionar a gastronomia como indústria criativa;
VIII — promover a difhsão de conhecimentos e conceitos vinculados à cultura alimentar e à

gastronomia cearense, por meio da educação formal e informal.
Ad. 5.° Compete à Secult a coordenação da execução do Programa Ceará Gastronomia,

nos termos do § 2.° do art. 1.° desta Lei.
Parágrafo único. A sociedade civil, por meio de conselhos, comitõs, redes intersetoriais,

fundações, organizações sem fms lucrativos e instituições educacionais, participará do Programa pôr
meio da proteção e da promoção do desenvolvimento gastronômico cearense, executando ações
complementares nas comunidades ou em parceria com o Poder Público, respeitada a primazia do
Estado na condução das políticas públicas.

Ad. 6.° Fica instituído o Selo de Certificação de Produto Cearense, no âmbito do
Programa Ceará Gastronomia, com objetivo de certificar produtos tipicamente cearenses.

Parágrafo único. Os critérios para obtenção, os requisitos para certificação, a forma de
emissão do selo a que se refere o capul deste artigo serão estabelecidos em decreto do Chefe do Poder
Executivo.

Ad. 7.° Fica criado o Conselho Estadual de Políticas Públicas da Ga~tronomia e Cultura
Alimentar, colegiado vinculado à Secult, com funções deliberativas no âmbito da cadeia produtiva da
gastronomia.

§ 1.° Compete ao Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura
Alimentar:

1 — fomentar e implementar a Política Estadual de Gastronomia e Cultura Alimentar;
II — salvaguardar as políticas de soberania alimentar, segurança ai~ entar e tradições

gastronômicas;

AuI6~fo de lsi número d~entos e dois 2
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2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
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____ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM

____ 3•5 SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE

____ 4.° SECRETÁRIO

sua composição definida em decreto do Poder Executivo.

ifi — promover ações que visem ao fortalecimento de toda a cadeia produtiva.
§ 2.° O Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar terá a

§ 3.° A composição do Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura
Alimentar deverá ser paritária, formada por igual número de representantes dos órgãos e das entidades
públicas e de organiz~ões ou movimentos sociais representativos da sociedade civil.

Art. 8.° ~st~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9.° Ijic4m revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D~éÇ\4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos l5dejulliode2o

3
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Parágrafo único. O planejamento das atividades a serem desenvolvidas pelo Estado e Municípios com recursos do Feas/CE integrará o Plano de 
Assistência Social, no seu respectivo âmbito, na forma definida em ato do Gestor da Assistência Social.

Art. 35. Os recursos transferidos do Feas/CE aos fundos municipais de assistência Social serão aplicados segundo prioridades estabelecidas em planos 
municipais de assistência social, aprovado por seus respectivos conselhos, observado a compatibilização com o plano estadual e o respeito ao princípio da 
equidade.

Art. 36. O cofinanciamento estadual de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social e de sua gestão, no âmbito do Suas, poderá 
ser realizado por meio de blocos de financiamento.

Parágrafo único. Consideram-se blocos de financiamento o conjunto de recursos destinados aos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, devidamente tipificados e agrupados, e sua gestão, na forma a ser definida em legislação específica.

Art. 37. A prestação de contas da utilização de recursos estaduais de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 32, repassados para os fundos 
de assistência social dos municípios, será realizada por meio de declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor, mediante Demonstrativo Físico-
Financeiro Sintético submetido à apreciação do respectivo conselho de assistência social, que comprovará a execução das ações.

Parágrafo único. A prestação de contas, na forma do caput, será submetida à aprovação do Ceas/CE.
Art. 38. Os recursos de que trata o inciso I do artigo 32 poderão ser repassados pelo fundo estadual e pelos fundos municipais para entidades e 

organizações que compõem a rede socioassistencial, observados os critérios estabelecidos pelos respectivos conselhos, o disposto no art. 9.º da Lei n.º 
8.742/93 e a legislação aplicável.

Art. 39. Os demonstrativos da execução orçamentária e financeira do Feas/CE serão submetidos à apreciação do Ceas/CE trimestralmente, de forma 
sintética, e anualmente, de forma analítica.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. O órgão gestor estadual promoverá, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data da publicação desta Lei, o cadastramento 
ou recadastramento das entidades de assistência social beneficiárias de recursos estaduais com vistas à avaliação de sua organização, do cumprimento de 
seus objetivos e da observância aos critérios estabelecidos pelo Ceas/CE.

Art. 41. O Ceas/CE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação desta Lei para revisar seu Regimento Interno, que 
disporá sobre o funcionamento e a estrutura do Conselho.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 43. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.608, 6 de agosto de 2021.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DA GASTRONOMIA E DA CULTURA ALIMENTAR, E CRIA O PROGRAMA 
CEARÁ GASTRONOMIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui a Política Estadual da Gastronomia e estabelece princípios, objetivos, eixos e competências para a formulação e implementação 

do Programa Ceará Gastronomia, seus planos, projetos, serviços e benefícios do Plano Estadual de Desenvolvimento da Gastronomia Cearense, envolvendo 
todos os elos da cadeia produtiva gastronômica bem como os órgãos e as entidades estaduais com competência e interesse institucional para a abordagem 
da matéria.

§ 1.º A cadeia produtiva da gastronomia é integrada por segmentos da produção de insumos, de abastecimento e armazenamento, da educação, do 
comércio, da indústria e dos serviços.

§ 2.º À Secretaria da Cultura do Estado – Secult compete a definição e a coordenação das ações da Política Estadual da Gastronomia, podendo, para 
implementá-las, valer-se de parceria com outros órgãos ou entidades públicas de qualquer esfera de governo.

Art. 2.º O Programa Ceará Gastronomia constitui política pública de Estado voltada à promoção de ações de fortalecimento da gastronomia e da 
cultura alimentar cearense.

Parágrafo único. O Programa será desenvolvido em articulação com as diretrizes da política pública de cultura, e demais áreas pertinentes, com a 
sociedade civil e os órgãos e conselhos dos segmentos integrantes de toda a cadeia produtiva da gastronomia.

Art. 3.º O Programa Ceará Gastronomia rege-se pelos seguintes princípios:
I – articulação entre o Poder Público e a iniciativa privada, com vistas a incrementar a produção gastronômica de competitividade nos mercados 

interno e externo, favorecendo os produtores locais;
II – participação social na formulação, na execução e no monitoramento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da gastronomia como 

condição necessária para assegurar a sua legitimidade;
III – garantir a soberania alimentar e o direito humano à alimentação adequada, assegurada a participação da sociedade civil organizada na formulação 

de políticas, planos, programas e ações direcionadas à segurança alimentar e nutricional, nos termos da Lei n.º 15.002, de 21 de setembro de 2011;
IV – valorização da sazonalidade da produção agrícola, estimulando o consumidor final, seja pelo fornecimento de produtos com caráter transitório, 

seja pela realização de eventos que valorizem as sazonalidades;
V – valorização dos produtos e insumos do território cearense como garantia da autenticidade e singularidade da gastronomia local;
VI – preservação das tradições gastronômicas e reforço da identidade local e do senso de comunidade;
VII – salvaguardar o patrimônio gastronômico do Estado do Ceará em toda a sua diversidade e origem bem como os modos de fazer e os saberes 

relacionados à cultura alimentar, de forma a garantir a preservação das tradições locais como um dos aspectos de desenvolvimento da gastronomia, cultura 
material e imaterial de grupos familiares, indígenas, quilombolas, comunidades de matriz africana ou de terreiro, pescadores artesanais, aquicultores, 
maricultores, silvicultores, extrativistas, suas cooperativas e associações e demais povos e comunidades tradicionais;

VIII – promover a conexão entre a cultura local e a global;
IX – garantir políticas de educação e de formação no campo da cultura alimentar e da gastronomia social.
Art. 4.º São objetivos do Programa Ceará Gastronomia:
I – tornar o Estado do Ceará um destino gastronômico de reconhecimento nacional e internacional;
II – promoção do turismo gastronômico no Estado do Ceará para fortalecer o desenvolvimento econômico;
III – estimular a consolidação e ampliação da agricultura familiar rural e urbana, do turismo local e regional, do turismo comunitário, da produção 

e fabricação artesanal e da produção e divulgação de conhecimentos relacionados à diversidade cultural cearense;
IV – promoção da cultura alimentar tipicamente cearense em âmbito nacional e internacional;
V – preservar a qualidade e a autenticidade da gastronomia local, inclusive as características históricas das receitas e dos pratos cearenses, bem como 

seus modos e suas técnicas de preparo, com fornecimento de selos de autenticidade e garantia dos produtos tipicamente regionais;
VI – apoiar ações do turismo gastronômico, de lazer e eventos;
VII – posicionar a gastronomia como indústria criativa;
VIII – promover a difusão de conhecimentos e conceitos vinculados à cultura alimentar e à gastronomia cearense, por meio da educação formal e 

informal.
Art. 5.º Compete à Secult a coordenação da execução do Programa Ceará Gastronomia, nos termos do § 2.º do art. 1.º desta Lei.
Parágrafo único. A sociedade civil, por meio de conselhos, comitês, redes intersetoriais, fundações, organizações sem fins lucrativos e instituições 

educacionais, participará do Programa por meio da proteção e da promoção do desenvolvimento gastronômico cearense, executando ações complementares 
nas comunidades ou em parceria com o Poder Público, respeitada a primazia do Estado na condução das políticas públicas.

Art. 6.º Fica instituído o Selo de Certificação de Produto Cearense, no âmbito do Programa Ceará Gastronomia, com objetivo de certificar produtos 
tipicamente cearenses.

Parágrafo único. Os critérios para obtenção, os requisitos para certificação, a forma de emissão do selo a que se refere o caput deste artigo serão 
estabelecidos em decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 7.º Fica criado o Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar, colegiado vinculado à Secult, com funções 
deliberativas no âmbito da cadeia produtiva da gastronomia.

§ 1.º Compete ao Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar:
I – fomentar e implementar a Política Estadual de Gastronomia e Cultura Alimentar;
II – salvaguardar as políticas de soberania alimentar, segurança alimentar e tradições gastronômicas; 
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III – promover ações que visem ao fortalecimento de toda a cadeia produtiva.
§ 2.º O Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar terá a sua composição definida em decreto do Poder Executivo.
§ 3.º A composição do Conselho Estadual de Políticas Públicas da Gastronomia e Cultura Alimentar deverá ser paritária, formada por igual número 

de representantes dos órgãos e das entidades públicas e de organizações ou movimentos sociais representativos da sociedade civil.
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.609, 6 de agosto de 2021.

INSTITUI A POLÍTICA DE INCREMENTO E DE MODERNIZAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui a Política de Incremento e de Modernização da Atividade Agrícola do Estado do Ceará, consistente no desenvolvimento 

de ações, em parcerias com municípios cearenses e entidades representativas, que possibilitem a ampliação das áreas cultivadas no Ceará e o aumento da 
produtividade rural, com priorização da agricultura familiar e da produção agroecológica.

§ 1.º Constituem objetivos da Política de que trata este artigo:
.I – a ampliação das áreas cultivadas no Estado do Ceará; 
.II – a disponibilização de insumos tecnológicos que tornem as etapas do processo agrícola mais rápidas e econômicas, com consequente aumento 

da produtividade;
.III – a redução dos custos de produção;
.IV – o fomento à agricultura de precisão;
.V – a disponibilização aos agricultores de máquinas e equipamentos que contribuam para a atividade agrícola;
.VI – a adoção de práticas de manejo e conservação do solo e água, práticas vegetativas, edáficas e mecânicas, visando à sustentabilidade dos 

agroecossistemas.
.§ 2.º Compete à Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA a coordenação das ações pertinentes ao disposto neste artigo, sem prejuízo da 

conjugação de esforços com outros órgãos ou entidades públicas.
Art. 2.º Para os fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e, na forma da legislação, a ceder ou a doar a municípios do 

Estado ou a entidades representantes de agricultores máquinas e equipamentos agrícolas.
§ 1.º A cessão ou a doação a entidades representantes de agricultores priorizará as pessoas jurídicas constituídas por cooperativas ou associações 

de agricultores familiares.
§ 2.º Decreto do Poder Executivo versará sobre as normas regulamentares necessárias à fiel execução do disposto neste artigo.
Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.610, 6 de agosto de 2021.

REFORMULA AS NORMAS RELATIVAS AO FUNDO ROTATIVO NOS COMPLEXOS PENITENCIÁRIOS 
E/OU ESTABELECIMENTOS PROVISÓRIOS E DE EXECUÇÃO PENAL DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ, CONFERINDO NOVA REDAÇÃO À LEI Nº16.449, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 16.449, de 12 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Fundo Rotativo do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria da 
Administração Penitenciária – SAP, destinado à aquisição, à transformação e à comercialização de produtos manufaturados, industrializados e agro-
pecuários, produzidos no interior das unidades prisionais, complexos penitenciários e em imóveis administrados pela SAP, à prestação de serviços 
de qualquer natureza que impliquem a arrecadação de receitas, bem como à realização de despesas correntes e de capital.
Art. 2.º O Fundo Rotativo será administrado pela SAP, cujo dirigente máximo competirá geri-lo, admitida a delegação dessa competência para os 
Secretários Executivos do referido órgão.
Parágrafo único. Comissão de servidores públicos da SAP será constituída pelo gestor do Fundo para prestar-lhe apoio operacional no desempenho 
de suas atividades.
Art. 3.º Compete ao gestor do Fundo Rotativo:
I – administrar os recursos orçamentários e financeiros, observada a legislação aplicável;
II – instruir e concluir procedimentos destinados à contratação de obras, serviços, compras, vendas, alienações, concessões, permissões e locações, 
de acordo com as legislações aplicáveis;
III – subscrever convênios, contratos e acordos administrativos envolvendo recursos do Fundo, observada a legislação em vigor;
IV – prestar contas aos órgãos de controle interno e externo da gestão financeira, orçamentária, contábil e patrimonial;
V – exercer outras atividades compatíveis com os objetivos do Fundo Rotativo.
Art. 4.º Constituem receitas financeiras do Fundo Rotativo:
I - dotações próprias consignadas no orçamento geral do Estado;
II – recursos decorrentes de todas as atividades produtivas empreendidas pelo Fundo, dentro ou fora de unidades prisionais, a exemplo da prestação 
de serviços, do comércio e da transferência patrimonial de mercadorias produzidas nas oficinas administradas pela SAP;
III – rendimentos oriundos de cessões ou concessões de uso de espaços públicos integrados ao Sistema Prisional; 
IV – recursos decorrentes de alienação de materiais ou bens inservíveis;
V – recursos provenientes de ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, na forma do art. 29, § 1.º, alínea 
“d”, da Lei de Execução Penal;
VI – contribuições, subvenções e auxílios de órgãos e entidades da Administração direta e indireta, federal, estadual e municipal;
VII – doações e legados;
VIII – recursos oriundos de convênios celebrados com instituições públicas e privadas, com interveniência da SAP;
IX – saldos de exercícios anteriores; e
X - outros recursos que lhe forem legalmente destinados.
Art. 5.º Os recursos financeiros do Fundo Rotativo serão destinados:
I – à manutenção das atividades necessárias ao regular funcionamento do estabelecimento penal;
II – à conservação e melhoria das estruturas físicas, internas e externas, das unidades prisionais;
III – à contratação de serviços e aquisições de materiais de consumo e permanentes necessários às atividades de administração prisional;
IV – à aquisição de equipamentos, produtos e matérias-primas para produção própria ou para o desenvolvimento de atividades que produzem receita, 
consoante a demanda dos serviços e encomendas;
V – à retribuição pecuniária do trabalho prestado pelos custodiados;
VI – a despesas necessárias à capacitação do custodiado, quando voltadas para o desenvolvimento de atividades laborais, ou despesas relacionadas 
às atividades educacionais, quando voltadas para a formação do custodiado;
VII – a despesas com capacitação e aperfeiçoamento profissional dos servidores da SAP.
Art. 6.º A permissão de uso dos espaços das unidades prisionais em favor de empresas que desejem contribuir para a oferta de trabalho à pessoa 
privada de liberdade no Estado será precedida de procedimento realizada pela SAP, na forma da legislação vigente, com edital estabelecendo os 
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